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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

EMENDA MODIFICATIVA O1 - PROJETO LÉI 07312025

Emenda modificativa n' 01 ao projeto de lei 7312025,
que "Cria o Conselho Municiprl de Ação Cidadã de
lntegridade e combate à Corrupção - CACICC e o
Fundo Municipal de Ação Cidadã de Integridade e

Combate e Corrupção - FACICC."

Fica modificado o lnciso lll do art. 7' do Projeto de Lei O731202', que "Cria o Conselhcr
Municipal de Ação Cidadã de lntegridade e combirie à Corrupção - CACICC e o Fundo
Municipal de Ação Cidadã de lntegridade e Combate e Corrt:-ção - FACICC.", que
passará a ter a seguinte redação:

Art. 7"

il - ...................

"lll - entre os representantes da sociedade civil:

a) 3 representantes das associaçÕes comunitárias de Congonhas

b) 2 representantes das entidades assistenciais de Congonhas"

JUSTIFICATIVA

A alteraçáo do inciso lll, do art.7'da composição do conselho, visa dar possibilidade as
entidades assistenciais e associação comunitária de Congonhas na participação do
Conselho, sendo essencial para garantir decisões mais democráticas e transparenles.
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